
na

ANTEPROJETO DE LEI N" J b)-rzora.

súMuta: ALTERA As LEts MUNtctPAts
N' 6.910, DE 08.íí.2018 E N' 6.91í, DE
08.1 í .20't 8.

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova,

Art. 10 Esta lei altera o Anexo I da Lei Municipal no 6.910, de 20í8 e o Anexo lll
constante no art. 20 da Lei Municipal no 6.911, de 2018, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Unidade: 08 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fun 10 - Saúde
Subfun o: 301 - Aten ão Básica

Descrição da AÇão

1 .574 - Construir, Reformar
e/ou revitalizar Unidades de
Saúde

12.000.000,00

Unidade: 08.0'l - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1 .575 - Construir. Reformar
ou Revitalizar Unidadês e
ServiÇos da Atênção

3.000.000,00

ES ctalizada em Saúde

Unidade: 08.01 - FUNDO ÍMUNICIPAL DE SAUDE

12.000.000,00

ProdutoT po Unidade
de Í\,4edida

Meta
Física

Valor

P

Unidades de
Saúde Un 13

Fun 10 - Saúde

Descrição da Ação Valor

P
03

Subíun o: 302 - Assistência Hos italar e Ambulatorial

Produto
Unidade

de Medida

Produto I unioaoe I

de Medida I

Meta
Física

o Básica

Valor

Pro rama: 0015 - Aten
Fun o: 10 - Saúde

DescriÇão da Ação

1 .574 - Construir, Reformar
e/ou revitalizar Unidades de
Saúde

Tipo

P

Unidades de
Sâúde Un

lt ll

MUN ICíPIO DE

CASCAVEL

DE

ANEXO I

Lei Municipal no 6.910, de 2018.

ANEXO lll (art. 20)
Lei Municipal no 6.91 1 , de 2018.

Programa: 00'15 - AtenÇão Básica

Programa. 0016 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial/Atenção de Media e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospital

Tipo
Meta
Física

Unidades de
Saúde e
Serviços

Un

SubfunÇão: 301 - Atenção Básica
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MU NICíPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

Tipo Produto

Unidade: 08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Programa: 0016 - Assistência Hospitalar ê Ambulatorial/Atençáo de Média e Alta
Com lexidade Ambulatorial e Hospital
Ec!Éo: 10 - Saúde

Descrição da Ação

1 .575 - Construir, Reformar
ou Revitalizar Unidades e
Sêrviços da Atenção
ES cializada em Saúde

Unidades de
Saúde e
Serviços

Valor

03 3.000.000,

Unidade
de Medida

Un

Meta
Físrca

P ll
Art. 2o Para lazer Íace a compatibilidade orÇamentária ficam anuladas as

seguintes ações com seus respectivos valores, constantes da Lei Municipal no. 6.911, de
13 de novembro de 2018 e da Lei Municipal no. 6.910, dê 8 de novembro de 2018 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2019, nas seguintes unidades orçamentárias:

Unidade: 08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Pro rama: 0015 - Aten o Básica
Fun ão. 10 - Saúde
Subfun 301 - Atenção Básica

Descrição da Ação
1.007 - Construir Unidade Saúde da Familia no Jardim Faculdade
Fundos
1.01 1 - Construir Unidade Básica de Saúde no Cancelli
1 .012 - Construir Unidade Básica de Saúde no Los Angeles

1 .013 - Construir Unidade Básica de Saúde no Claudete

1 .015 - Construir Unidade Básica de Saúde no Floresta

1 . 125.000,00

859.000,00

859.000,00

865.000,00

1 . 125.000.00

459.000,00
1 . 125.000,00

825.500,00
1.í47 000,00

865.000,00

478.000,00
855.000,00

1 .510 - Construir Unidade Saúde da Família no Tarumã 1.037.500,00

1.540 - Construir Unidade Saúde da Família no Santa Cruz ll

1wÍ-nterlagos \
1.125.000,00
1 . 125.000,00

'1.542 - Construir Unidade Saúde da Fayníía no XIV de Novembro \ 1.125.000,00

1.021 - Construir Unidade Saúde da Família no Cataratas (Tipo ll

1.230 - Construir Unidade Saúde da Família no Tio Zaca

1.231 - Construir Unidade Saúde da Família no Cidade Verde

1.269 - Construir Unidade Saúde da Família no Morumbi

1.456 - Construir Unidade Saúde da Família no Rio do Salto

1.509 - Construir Unidade Saúde da Família na FAG (Tipo lll)

1.541 - Construir Unidade Saúde da Família

,,/.
Art.3o Esta lei entra eqr'vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municip
. Cascavel, 23 de novembro 18.

na ldo nhos da Sílva
Prefeito Municipal

aL//

Rua Paraná.5000 - Caixa Postal I l5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.861/0OO l-07
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Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor em R$

1.454 - Construir Unidade Saúde da Família no Guarujá



MUNICiPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

MENSAGEM DE LE!
Excelentíssimo Presidente,

Nobres Edis,

Submeto à apreciação dos Senhores Membros da Câmara

Municipal o anexo Anteprojeto de Lei que dispõe em sua Súmula: ALTERA A LEI

MUNICIPAIS N". 6.764 DE í9 DE OUÍUBRO OE 2017 - PLANO PLURIANUAL PARA O

PERIODO DE 2018 A 2021 É A Lei No 6.910 OE 08 DE NOVEMBRO DE 2018 - DIRETRIZES

ORçAMENTÁRIAS PARA 2019.

A proposta legislativa objetiva, com espeque no aft.42 da Lei n-o 4.320,

de í7 de março de 1964, a abertura de Crédito Adicional Especral, destinado a Secretâria

Municipal de Saúde, na importância total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhôes reais).

O montante mencionado acima é oriundo de Operação de Crédito junto

à Câixa Econômica Federal, tendo como destinação de tal recurso, especificamente,

como forma de contrapartida de realização de reformas, revitalizações e construções de

Unidades e serviços de saúde do município.

lnformamos ainda que a alteração se faz necessário, devido aos tramites e

protocolos internos para a assinatura da Operação de Crédito junto à Caixa Econômica

Federal. Uma vez que o valor destinado a uma determinada Unidade de Saúde não

poderá ser aumentada ou alterada após a assinatura do contrato.

Assim, buscando evitar futuras divergências de valores para licitaçÕes

das obras das Unidades de Saúde, estamos solicitando a inclusão no orçamento 2019

ações de atendimento genérica, ou seja, de forma ampla, podendo os recursos serem

utilizados nas Unidades e Serviços que primeiro Íicarem prontos os projetos e nos valores

que atendam as contrapartidas necessárias à execução das mesmas.

Estas, Senhor Presidente são as. r€zões pelas quai submeto ao

elevado descortino de Vossas Excelên

se aprovado, estará o Poder Público cu

xo anteprojeto de lei, AC itando que.

m suas prerrogativas stitucionais

Respeitosamente,

Leonald aranhos da Silva
Pre ito_Municipal

Excelentíssimo Vereador
Aldino Gugu Bueno
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - PR

cra
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